
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. JONAS DONIZETTE)

Altera o art. 24 da Lei Complementar nº
123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  para
autorizar os optantes do Simples Nacional a
usufruírem  da  alíquota  zero  prevista  no
Programa  Emergencial  de  Retomada  do
Setor  de  Eventos  (PERSE),  instituído  pela
Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O  art.  24  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de

dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º:

"Art. 24..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  3º  Os  contribuintes  optantes  pelo  Simples  Nacional  que
exerçam atividades econômicas previstas no art. 4º da Lei nº
14.148, de 3 de maio de 2021, ficam autorizados a reduzir a 0
(zero) a alíquota relativa à Contribuição para os Programas de
Integração Social  e  de Formação do Patrimônio  do Servidor
Público (PIS/Pasep), à Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), à Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido  (CSLL)  e  ao  Imposto  sobre  a  Renda  das  Pessoas
Jurídicas (IRPJ).

§  4º  A  fruição  do  benefício  de  que  trata  o  §  2º  aplica-se
exclusivamente  às  receitas  e  resultados  obtidos  diretamente
das  atividades  econômicas  contempladas  pelo  Programa
Emergencial  de  Retomada  do  Setor  de  Eventos  (PERSE),
conforme regulamentação." (NR)

Art. 2° Esta lei entra em vigor da data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO
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O Programa Emergencial  de Retomada do Setor de Eventos

(PERSE),  instituído  pela  Lei  nº  14.148,  de  3  de  maio  de  2021,  trouxe

importantes  incentivos  fiscais  como  instrumento  para  mitigar  os  impactos

econômicos sofridos  por  empresas do setor  de eventos em decorrência da

pandemia da COVID-19. Entre esses incentivos, destaca-se a possibilidade de

redução a 0 (zero) das alíquotas incidentes sobre PIS/Pasep, Cofins, CSLL e

Imposto de Renda.

Todavia,  a  legislação atual  não permite  que os  optantes  do

Simples  Nacional  usufruam  deste  benefício,  mesmo  que  desenvolvam

atividades  econômicas diretamente  abrangidas  pelo  PERSE.  Essa  limitação

gera  um  desequilíbrio  tributário,  penalizando  justamente  micro  e  pequenas

empresas, que representam a maior parte do setor de eventos no Brasil e são

cruciais para a geração de empregos e o fortalecimento da economia local.

O presente  projeto de lei  visa corrigir  essa desigualdade ao

alterar o art. 24 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

permitindo que os optantes do Simples Nacional se beneficiem da alíquota zero

estabelecida pelo PERSE. Essa alteração é essencial para garantir que micro e

pequenas  empresas  do  setor  de  eventos  tenham  condições  tributárias

semelhantes  às  de  outras  empresas  que  já  se  beneficiam  do  programa,

promovendo equidade e justiça fiscal.

Do ponto de vista jurídico, a aprovação da proposta promove a

harmonização entre diferentes regimes tributários, assegurando que o Simples

Nacional  continue  a  cumprir  seu  papel  de  suporte  às  micro  e  pequenas

empresas.  Além disso,  a  regulamentação  proposta  no  §  4º  garante  que  o

benefício fiscal se aplique exclusivamente às receitas diretamente relacionadas

às atividades  previstas  no PERSE,  evitando  distorções  ou  uso  indevido  do

benefício.

Economicamente, a medida contribuirá para a recuperação e o

crescimento do setor de eventos, que é altamente intensivo em mão de obra e

exerce  efeito  multiplicador  em  outros  setores,  como  turismo,  cultura  e

entretenimento.  A  redução  da  carga  tributária  para  optantes  do  Simples
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Nacional  permitirá  que  essas  empresas  reinvistam  em  suas  atividades,

ampliem sua capacidade produtiva e mantenham empregos.

Além disso, o fortalecimento das micro e pequenas empresas

do setor de eventos incentivará a arrecadação indireta em outras esferas, como

ISS para municípios, impulsionando a economia local e regional.

A aprovação desta proposta representa um importante avanço

na  política  de  incentivo  ao  setor  de  eventos  e  na  proteção  das  micro  e

pequenas empresas, alinhando-se ao objetivo maior de retomada econômica

sustentável  no  Brasil.  Contamos,  portanto,  com  o  apoio  dos  nobres

parlamentares para aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado JONAS DONIZETTE

2024-17972
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